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EXECUTIVO
.

GABINETE DO GOVERNADOR

.

LEI N° 9.037, DE 13 DE ABRIL DE 2020
Altera a Lei Estadual nº 9.032, de 20 de março de 2020.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º A Lei nº 9.032, de 20 de março de 2020, passa a viger com as 
seguintes alterações:
“Art. 4º ...........................................................................................
I - concessão de empréstimos a pessoas físicas e jurídicas, domiciliadas 
no Estado do Pará, e que sejam integrantes da economia criativa, micro-
empreendedor individual, microempresa, empresa de pequeno porte, ou 
cooperativas de trabalho;”
......................................................................................................
“Art. 7º Fica o Poder Executivo Estadual autorizado a abrir Crédito Especial 
no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor da Secretaria de 
Estado de Desenvolvimento Econômico, Mineração e Energia (SEDEME), 
no valor de até R$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de reais), na forma 
do inciso II do art. 41 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.
§ 1º Os recursos necessários à abertura do Crédito Especial referido no 
caput deste artigo correrão nos termos do § 1º do art. 43 da Lei Federal n° 
4.320, de 17 de março de 1964.
§ 2º Fica o Poder Executivo  Estadual autorizado a suplementar o valor pre-
visto no caput deste artigo, na forma do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, 
de 1964.”
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os 
seus efeitos a 20 de março de 2020.
PALÁCIO DO GOVERNO, 13 de abril de 2020.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado
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DECRETO Nº 680, DE 13 DE ABRIL DE 2020
Homologa o Decreto nº 013/2020-GP, de 20 de março de 2020, editado 
pelo Prefeito Municipal de Tucuruí, que declara “situação de emergência” 
em áreas daquele município afetadas pela inundação.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso III, da Constituição Estadual, e
Considerando o Decreto nº 013/2020-GP, de 20 de março de 2020, editado 
pelo Prefeito Municipal de Tucuruí, que declara “situação de emergência” 
em áreas daquele município afetadas pelas inundações;
Considerando que a Coordenadoria Estadual de Defesa Civil, por meio do 
Parecer Técnico do 8º/GBM/CEDEC-PA de 31 de março de 2020, constatou 
a existência de “situação de emergência” em virtude do desastre classifi -
cado e codifi cado - COBRADE – 1.2.1.0.0 conforme Instrução Normativa/
MI nº 02/2016;
Considerando o disposto no art. 7° da Lei Federal n° 12.608, de 10 de abril 
de 2012;
Considerando que compete ao Governador do Estado homologar o referido 
ato, nos termos do art. 2°, § 3°, da Lei Estadual n° 5.774, de 30 de no-
vembro de 1993,
RESOLVE:
Art. 1º Homologar o Decreto nº 013/2020-GP, de 20 de março de 2020, 
editado pelo Prefeito Municipal de Tucuruí, que declara “situação de emer-
gência” em áreas daquele município, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) 
dias.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 13 de abril de 2020.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO Nº 681, DE 13 DE ABRIL DE 2020
Homologa o Decreto nº 015, de 21 de março de 2020, editado pelo Prefeito 
Municipal de Itupiranga, que declara “situação de emergência” em áreas 
daquele município afetadas por chuvas intensas.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso III, da Constituição Estadual, e
Considerando o Decreto nº 015, de 21 de março de 2020, editado pelo 
Prefeito Municipal de Itupiranga, que declara “situação de emergência” em 
áreas daquele município afetadas por impacto das chuvas intensas;
Considerando que a Coordenadoria Estadual de Defesa Civil, por meio do 
Parecer Técnico - CEDEC-PA, de 26 de março de 2020, constatou a exis-
tência de “situação de emergência” em virtude do desastre classifi cado e 
codifi cado - COBRADE – 1.3.2.1.4 conforme Instrução Normativa/MI nº 
02/2016;
Considerando o disposto no art. 7° da Lei Federal n° 12.608, de 10 de abril 
de 2012;
Considerando que compete ao Governador do Estado homologar o referido 
ato, nos termos do art. 2°, § 3°, da Lei Estadual n° 5.774, de 30 de no-
vembro de 1993,


